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CAPÍTULO 3

QUEM DEVE PROVER PROTEÇÃO SOCIAL?

CARMEM E. LEITÃO ARAÚJO

ELEONORA SCHETTINI M. CUNHA

Objetivos do capítulo1

1. Apresentar os diferentes provedores de proteção social e de políticas sociais: Estado, 
mercado, organizações voluntárias/comunitárias e indivíduos.

2. Apresentar as diferenças entre esses provedores, bem como as vantagens e as 
desvantagens dos diferentes modos de provisão das políticas sociais.

3. Explicar a ideia e o significado de economia mista de bem-estar e seu impacto nas 
atuais políticas sociais.

Introdução

As políticas sociais oferecem vários serviços e benefícios para suprir as necessi-
dades de bem-estar das pessoas em algum momento das suas vidas. É bem prová-
vel que você tenha recebido vários deles. Você já tinha refletido sobre quem provê 
esses cuidados de proteção social? Quais a diferenças entre eles?

1 Nossas reflexões foram inspiradas pelo capítulo “Who should provide social policies?”, do livro Social Policy 
Simplified: connecting theory with people’s live, de Clive Sealey (2015).
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58 DESCOMPLICANDO POLÍTICAS SOCIAIS NO BRASIL

Um provedor importante e bastante conhecido é o poder público (o Estado), 
seja do nível federal, estadual e/ou municipal. Uma vez que o Brasil é uma fede-
ração formada por esses três níveis de governo, isso significa que há responsabi-
lidades que são comuns aos três e outras que são específicas de cada um deles. O 
Programa Nacional de Imunização (PNI), por exemplo, que visa combater doen-
ças que podem ser erradicadas ou mantidas sob controle por meio de vacinas, é 
normatizado, coordenado e supervisionado pelo Ministério da Saúde, mas execu-
tado pelos municípios, por meio de campanhas e ações rotineiras de vacinação, 
em parceria com os estados.

Algumas Organizações da Sociedade Civil (OSC), como fundações, associações 
voluntárias ou da comunidade, também prestam serviços e/ou entregam bene-
fícios sociais. É o caso dos cuidados e do acolhimento para pessoas vulneráveis 
(como crianças, idosos, pessoas com deficiência) em abrigos e instituições de longa 
permanência, como os prestados pela Associação dos Pais e Amigos dos Excepcio-
nais (APAE) e da Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida.

Há, ainda, provisões realizadas pela iniciativa privada, como a educação em 
escolas particulares, os planos de saúde, a previdência privada, ou seja, por orga-
nizações do mercado. Há pessoas que recebem, por exemplo, aposentadorias do 
sistema público e da previdência privada, para qual também contribuíram ao 
longo de um tempo. Tanto as provisões realizadas por iniciativas da sociedade 
quanto as de empresas podem ser complementares ou suplementares àquelas que 
são providas pelo Estado, como veremos mais adiante.

Além disso, há situações que demandam cuidados e proteção social que são 
supridos por pessoas da família, amigos, vizinhos e mesmo por membros da 
comunidade, como os cuidados com crianças pequenas, pessoas doentes e/ou 
acamadas, pessoas idosas e/ou com deficiência. Certamente você recebeu alguns 
desses cuidados quando criança. Enfim, eles envolvem um conjunto de situações 
(temporárias, de longo prazo ou permanentes) que acometem indivíduos e que 
mobilizam redes de relacionamento para suprir necessidades.

Essas distintas situações mostram que o Estado é um importante provedor de 
proteção social, por garantir acessos universais que asseguram direitos sociais 
constitucionalmente estabelecidos, mas não é o único, uma vez que instituições 
(do mercado e da sociedade) e indivíduos também prestam cuidados. Neste capí-
tulo, vamos analisar esses provedores de proteção social, usando a política de 
Saúde como principal exemplo, mas visitando outras políticas sociais que também 
podem ajudar você a compreender as vantagens e as desvantagens de cada modo 
de provisão. Também vamos analisar a economia mista de bem-estar, muito usual, 
que combina esses diferentes provedores visando uma proteção social ampla e 
de grande alcance.
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Quais as diferenças entre os provedores de proteção 
social?

Neste tópico você vai conhecer um pouco mais dos distintos provedores de 
políticas sociais, algumas características desses tipos de provisão, bem como algu-
mas de suas vantagens e desvantagens.

Provisões estatais

O Estado possui um papel relevante no desenvolvimento de sistemas de prote-
ção social que sejam capazes de reduzir desigualdades entre os cidadãos. Isso em 
razão da sua capacidade redistributiva, ou seja, só ele pode recolher impostos e, 
com esses recursos, ofertar bens, serviços e benefícios que atendam pessoas que 
não podem adquiri-los no mercado. Essas ofertas estatais podem ser realizadas 
de forma direta, indireta e parcial.

As ofertas diretas são serviços prestados pelo próprio poder público (como 
consultas, internações, vacinas etc.) ou benefícios (como aposentadorias, pensões, 
seguro-desemprego, Benefício de Prestação Continuada [BPC] etc.) entregues dire-
tamente às pessoas.

Os serviços e benefícios indiretos são financiados pelo Estado, mas executa-
dos usando estratégias diferentes. O Programa Universidade para Todos (Prouni), 
por exemplo, concede bolsas de estudo com recursos públicos para pagamento 
de cursos em faculdades privadas. Outro tipo de benefício indireto são as faixas 
escalonadas para o imposto de renda, que variam conforme a renda dos declaran-
tes (maior renda, maior desconto), ou os descontos com despesas de educação e 
saúde, que beneficiam parte dos contribuintes que declaram o imposto de renda.

Os benefícios parciais implicam em alguma contrapartida do beneficiário, 
como nos casos em que o Estado oferece condições especiais de pagamento ou 
redução de taxas como forma de auxílio. Um exemplo é o Programa Casa Verde 
Amarela (antigo Minha Casa, Minha Vida), que subsidia a aquisição da casa ou do 
apartamento próprio para famílias com renda baixa, ou seja, o poder público arca 
com parte dos custos e os cidadãos com outra parte.

Há, ainda, um papel importante do Estado: a regulação das políticas sociais. Só 
o Estado pode formular leis ou regulamentos que devem ser seguidas por todos 
(empresas, instituições, pessoas). Sendo assim tanto o Poder Legislativo quanto 
o Poder Executivo (conforme suas competências constitucionais) estabelecem as 
regras gerais para as ofertas dos serviços e dos benefícios, como o valor do salá-
rio mínimo, as condições para acesso à aposentadoria, o currículo mínimo para 
a Educação Fundamental, as condições sanitárias para produção de alimentos, 
entre outras. Também o Poder Judiciário tem tido papel relevante ao arbitrar 
sobre regulações específicas, como a cobertura da atenção no Sistema Único de 
Saúde (SUS) e na iniciativa privada.
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60 DESCOMPLICANDO POLÍTICAS SOCIAIS NO BRASIL

Para realizar essas ações, o Estado arrecada impostos gerais ou contribuições 
sociais, pois os serviços e muitos dos benefícios (exceto os previdenciários e os 
trabalhistas) são públicos, destinados a todos os cidadãos e gratuitos, ou seja, não 
exigem contribuições prévias. Portanto, o financiamento da maioria das políticas 
sociais brasileiras está de acordo com o princípio de solidariedade social, que 
considera que há uma interdependência entre os indivíduos de uma sociedade e 
esta deve buscar o bem-estar de todos.

Além disso, o fato de o Estado brasileiro ser uma federação, em que os diferen-
tes níveis territoriais (União, estados e municípios) compartilham o poder polí-
tico, implica que as políticas sociais são formuladas e implementadas mediante 
um pacto de competências entre os níveis de governo. Isso significa que existem 
competências que são exclusivas e outras que são comuns. Isto é, há responsabi-
lidades e atribuições que cabem somente a um ente federado, enquanto outras, 
as comuns, levam à necessidade de cooperação entre as unidades da federação. 
Nessa última situação, alguns objetivos devem ser perseguidos em conjunto pelos 
governos federal, estadual e municipal. Há, ainda, serviços ou benefícios que não 
exigem a participação de todas as entidades federativas, como a construção de 
moradias populares ou programas de transferência de renda.

A organização federativa da política de saúde no Brasil

Para que você tenha uma ideia das diferentes competências dos níveis de governo 
numa política social, veja o que ocorre na política de saúde em relação a alguns papéis 
dos níveis de governo (nacional, estadual, municipal):

• O nível nacional regula e coordena a política (financiamento, serviços, proto-
colos etc.), de modo que ela alcance a todos os cidadãos, igualmente, em todo o 
país. Também regula as relações entre o SUS e os serviços privados contratados 
de assistência à saúde. Por exemplo, coordena e regula o Programa Nacional de 
Imunização, que organiza a vacinação em todo o país, bem como o Sistema Na-
cional de Transplantes, que regulamenta e monitora o processo de doação e de 
transplante de órgãos no país.

• O nível estadual coordena e controla a rede do SUS e presta apoio técnico e finan-
ceiro aos municípios, ficando responsável, por exemplo, por identificar hospitais 
de referência e coordenar a rede estadual de laboratórios públicos e hemocentros.

• O nível municipal é o executor da maior parte dos serviços de Saúde, como os 
atendimentos em Unidades Básicas de Saúde, vigilância sanitária, vigilância epi-
demiológica, saúde do trabalhador, entre outros.

E quais são as vantagens de se ter uma provisão pelo Estado? Podemos desta-
car duas no caso da Saúde: acesso integral e equidade. O acesso universal e inte-
gral indica que todos têm o mesmo direito de obter as ações e os serviços de Saúde 
que necessitam, não importando a complexidade, os custos e a natureza deles. 
Portanto, o critério de acesso é a necessidade e não a capacidade de pagar. Por 
exemplo, uma mulher grávida diagnosticada com HIV, independentemente de 
sua renda, classe social ou qualquer outra característica, terá acompanhamento 
regular em serviço especializado do SUS, com acesso a informações, consultas, 
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exames de rotina, avaliações das condições clínicas, orientações quanto aos 
cuidados necessários para evitar a transmissão vertical do vírus ao bebê, acom-
panhamento no parto e no pós-parto. Ela tem direito aos antirretrovirais, que 
são medicamentos de alto custo. Além dela, desde o pré-natal até os cuidados 
posteriores, a criança exposta ao HIV será acompanhada pelas equipes de Saúde 
financiadas com recursos públicos.

A outra vantagem é a equidade, que é a ausência de disparidades sistemáticas 
entre grupos com diferentes níveis de vantagem e desvantagem social subjacente 
(BRAVEMAN; GRUSKIN, 2003). Na equidade se parte do pressuposto de que dife-
renciações entre grupos geram necessidades distintas que, ao serem atendidas, 
geram igualdade. É tratar os desiguais de forma desigual, conforme suas neces-
sidades, para que quem mais precisa possa ter efetivamente mais atenção. As 
pessoas com deficiência, por exemplo, devem ter atenção especial às suas necessi-
dades específicas para que possam usufruir de oportunidades de educação, traba-
lho e lazer.

E por que o Estado é fundamental para promover equidade? Ora, se o mercado 
funciona pela lógica da maximização dos lucros, ele possui pouco interesse em 
resolver problemas de pessoas e grupos que não podem pagar pelos serviços. Por 
exemplo, você não verá provedores privados disponibilizarem, de forma gratuita, 
bolsas coletoras para colostomizados ou seguro-desemprego para pessoas que 
estão fora do mercado de trabalho.

Além disso, uma vez que é o Estado que monopoliza a capacidade de criar leis 
e normas, inclusive as relacionadas às políticas sociais, ele pode fazer isso visando 
garantir condições de bem-estar que visam produzir igualdade, como a definição 
de diretrizes curriculares que devem orientar o ensino em todas as escolas do 
país, o estabelecimento de um número máximo de horas de trabalho semanal de 
modo a evitar a exploração dos trabalhadores, a delimitação das responsabili-
dades parentais, a igualdade entre homens e mulheres. Também é o Estado que 
regula algumas ações dos indivíduos que repercutem na vida coletiva, como a 
definição de uma idade mínima para o consumo de álcool e para dirigir. Atitudes 
individuais e coletivas que não correspondem a essa regulação podem ser puni-
das. O Estado faz isso por meio do Poder Legislativo (que formula as leis), do Poder 
Executivo (como nas atuações da Polícia Civil e da Polícia Militar) e do Poder Judi-
ciário (quando julga os casos considerados como desviantes das normas).

Por sua vez, destacamos duas desvantagens que estão relacionadas às provi-
sões oferecidas pelo Estado. Uma delas é a limitação dos recursos públicos para 
atender com qualidade às diversas necessidades sociais, pois a ampliação do 
acesso sem a disponibilidade de recursos compatíveis pode implicar a perda de 
capacidade de atendimento e mesmo de qualidade deste atendimento. No caso do 
Brasil, por exemplo, até a Constituição Federal de 1988 a maioria das pessoas eram 
atendidas em suas necessidades de saúde por meio de organização que exigiam 
um vínculo de trabalho (como o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ-
dência Social [INAMPS] ou os Institutos relacionados a trabalhadores, como o 
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62 DESCOMPLICANDO POLÍTICAS SOCIAIS NO BRASIL

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Pernambuco [IPSEP]). Nessa 
época, já havia uma rede de serviços privada contratada para atender a demanda 
da previdência por assistência à Saúde. As instituições de caridade, como as 
Santas Casas de Misericórdia, também tinham um importante papel na provisão 
de serviços. Com a Constituição, o acesso à Saúde passou a ser universal, ou seja, 
toda a população (que em 2021 era de mais de 212 milhões de pessoas) passa a 
ter direito a ser atendida pelo SUS. Ainda assim, também é possível verificar que 
houve a ampliação da atuação de planos e seguros privados de saúde.

Outra desvantagem é a impossibilidade ou a limitação de escolha pelos indiví-
duos em relação a alguns tipos de serviços ofertados pelo Estado. Isso porque há 
a necessidade de definição de ações possíveis e mesmo da padronização dessas 
ações, de modo que elas alcancem igualmente todos os territórios e produzam os 
mesmos tipos de cuidados às pessoas, sem distinção. Esses limites abrem espaço 
para a busca pelas provisões do setor privado.

Provisões privadas

Em menor ou maior grau, nos países de economia liberal, ou seja, em que 
prevalece o que é chamado de economia de mercado, há escolhas individuais pela 
provisão privada de serviços de bem-estar, como aqueles relacionados à saúde e à 
educação. Isso ocorre porque algumas pessoas buscam no mercado alguns servi-
ços que o Estado não provê ou possui maior dificuldade em garantir qualidade. 
Alguns também desejam acessos diferenciados.

Neste tipo de provisão, os indivíduos recebem os benefícios e serviços pelos 
quais paga. A empresa, por sua vez, busca alcançar lucros que propiciem a manu-
tenção da atividade, a remuneração do trabalho e mesmo a expansão das ofertas.

Em alguns casos, o próprio Estado incentiva e subsidia a atuação do setor 
privado, como é o caso do Prouni, que paga bolsas de estudo para universitários 
em instituições privadas de ensino. Ou seja, são recursos públicos sendo injetados, 
indiretamente, em empresas privadas.

Nas políticas sociais brasileiras, geralmente, a participação das empresas se dá 
de duas formas: complementar ou suplementar. Os serviços privados são comple-
mentares quando acrescentam algo ao sistema estatal.2 Isto é, as organizações 
ofertam serviços que não são cobertos pelo Estado, ou o são parcialmente, sendo 
que as empresas são ressarcidas pelos entes públicos pelos serviços prestados. 
Isso também pode ser evidenciado quando alguns trabalhadores aderem a uma 
previdência privada complementar à previdência pública com o objetivo de 
ampliar os seus recursos durante a aposentadoria.

Os serviços suplementares são aqueles ofertados por rede privada de forma 
paralela aos serviços públicos, conforme a escolha das pessoas que possuem 

2 Também são complementares os serviços providos por OSC por meio de termos de cooperação, fomento ou 
colaboração entre o setor privado e o setor público.
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condições financeiras para adquiri-los. Esse é o caso de um vasto mercado de 
assistência à saúde, no qual empresas comercializam planos e seguros de saúde, 
o que, no Brasil, atende cerca de um quarto da população. As redes suplemen-
tares não substituem os serviços públicos. Portanto, essas pessoas beneficiárias 
permanecem com o direito de serem atendidas por serviços prestados pelo SUS, o 
que instituiu uma cobertura assistencial duplicada. Isso quer dizer que quando a 
pessoa possui um plano de saúde ela não perde o direito de utilizar o SUS, o que 
reproduz assimetrias de acesso, uma vez que alguns têm acesso a mais serviços 
do que outros. O mesmo acontece na Educação Básica, em que uma rede privada 
de escolas está disponível para aqueles que desejam e podem pagar, mas o direito 
à escola pública e gratuita está assegurado a todos.

Algumas vantagens atribuídas à provisão pelo mercado focam principalmente 
na sua eficiência, que seria garantida em função: (1) da relação estabelecida entre 
demanda e oferta de serviços (o mercado fornece os serviços e os benefícios que 
são demandados pelas pessoas, e essas pagam apenas pelo que necessitam); (2) de 
assegurar o poder de escolha das pessoas conforme o tipo, o custo e a qualidade 
do serviço ou benefício, o que leva a empresa a estar preocupada em ser respon-
siva às necessidades do consumidor em razão da concorrência; (3) da busca por 
lucros maiores, o que pressupõe maior controle administrativo, no modo da pres-
tação do serviço, no preço cobrado, nos gastos com recursos humanos etc., o que 
é importante para a sustentabilidade econômica da organização. É também usual 
o argumento de que a provisão de serviços privados para atender necessidades 
sociais reduz as despesas do Estado.

Por outro lado, algumas desvantagens podem ser identificadas. Uma delas 
é conhecida como “falhas do mercado”, ou seja, nem sempre o mercado livre 
consegue alocar bens e serviços de forma eficiente, realizando transações que 
geram efeitos negativos para o bem-estar – a relação custo-benefício pode não ser 
positiva para o consumidor, por exemplo, ou a distribuição desigual de serviços, 
como o maior número de hospitais em áreas de alta renda e menor número em 
áreas de baixa renda. Também é uma desvantagem importante o peso de gastos 
privados no orçamento familiar (por exemplo, com educação privada e/ou planos 
privados de saúde), comprometendo significativamente a qualidade de vida de 
muitas famílias.

Gastos com saúde

No Brasil, os gastos das famílias com saúde (serviços privados e medicamentos) são 
muito significativos. Em 2017, por exemplo, as famílias gastaram 5,4% do PIB, enquanto 
o governo teve despesas na ordem de 3,9% do PIB. Para comparar, países da Organi-
zação para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) tiveram despesas na 
ordem de 2,3% do PIB por parte das famílias e 6,5% do PIB dos governos (CEBES, 2019).
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Provisões voluntárias e/ou comunitárias

Organizações voluntárias ou comunitárias são associações constituídas livre-
mente por seus membros e que se caracterizam por não terem fins lucrativos, 
sendo que muitas delas estão legalmente institucionalizadas e prestam serviços 
públicos não estatais. Existem organizações de abrangência internacional, como a 
Cáritas; nacionais, como a Associação Brasileira de Imprensa (ABI); e locais, como 
a Associação de Moradores do Bairro da Serrinha, em Fortaleza, no Ceará.

É comum, em muitos municípios brasileiros, existirem associações esportivas, 
recreativas, culturais, de assistência social, de Saúde, de Educação, entre outras 
áreas de política social. Uma das características dessas organizações é a provisão 
de serviços específicos, em uma ou poucas áreas de atuação, como a Associação 
Paraense de Deficientes Visuais, ou de defesa de direitos, como a Associação Fala 
Mulher, em São Paulo. Outra característica é a combinação de trabalho assala-
riado e trabalho voluntário.

Diferentemente do Estado, cujo financiamento é por meio da arrecadação 
de impostos e taxas, e das empresas privadas, que investem recursos próprios e 
os lucros das suas atividades, as organizações dependem de geração própria de 
renda (como a prestação de serviços), de doações ou mesmo de financiamento 
público (por meio de contratos ou termos de parceria). E qualquer retorno finan-
ceiro que tenham deve ser investido nos serviços que realiza em prol dos usuários 
ou aplicado nos custos do trabalho.

As instituições sem fins lucrativos no Brasil

Em 2016, o IBGE (2019) identificou 236.950 instituições sem fins lucrativos no Brasil, 
sendo que 35,1% eram entidades religiosas e 25% eram entidades de defesa de direitos, 
e a maioria delas (48%) estava localizada na região Sudeste. Não há dados consolidados 
sobre as fontes de financiamento dessas organizações. Pesquisa do IDIS (2018) indica 
que 56% das organizações têm como principal fonte de recursos as ações para gerar 
renda (realização de eventos e doações empresariais e/ou individuais, por exemplo), 
25% dependem de financiamento estatal (federal, estadual e/ou municipal), 9% recebem 
recursos internacionais e 10% têm outras fontes (IDEIAS RENOVÁVEIS, 2018).

Uma das vantagens identificadas com os serviços prestados por essas organi-
zações é o foco num serviço ou numa área de atuação, atendendo necessidades 
específicas da população, como no caso da Associação de Assistência à Criança 
Deficiente (AACD). Isso as torna especializadas e mais efetivas nos seus resultados. 
Outra vantagem relatada é a eficiência nos gastos, pois dependem disso para sua 
sobrevivência, além do custo dos serviços ser realista, pois não podem ter lucro. 
Também é destacado seu potencial inovador, sendo mais responsivas às necessi-
dades reais das pessoas, inclusive inspirando novos serviços a serem prestados 
pelo Estado, como nos casos dos Centros-dia, que acolhem e cuidam de pessoas 
idosas ou pessoas com deficiência durante todo o dia, apoiando as famílias nesses 
cuidados.
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Como desvantagens, pode-se destacar a irregularidade na distribuição dessas 
organizações nas distintas regiões brasileiras (elas estão concentradas no Sudeste), 
a prevalência de serviços em determinadas áreas (como Habitação e Saúde) em 
detrimento de outras (como Assistência social) nem sempre correspondendo às 
realidades e às necessidades locais, mas aos anseios de fundadores e membros. 
Fatores como a dispersão populacional, o registro dessas organizações por setor 
ou mesmo incentivos fiscais, como os que levam ao registro das organizações 
como religiosas, podem explicar algumas dessas desvantagens. Além disso, são 
recorrentes as denúncias de uso fraudulento de recursos públicos, sua captura 
por interesses eleitorais e a constatação de que algumas delas encerram suas 
atividades em pouco tempo de existência, gerando instabilidade na prestação dos 
serviços.

Marco regulatório das Organizações da Sociedade Civil

Em 2014, foi instituído o chamado marco regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil (OSC) sem fins lucrativos, por meio da Lei nº 13.019. Ele estabelece o regime ju-
rídico para as parcerias entre a administração pública e as OSC, em regime de mútua 
cooperação. Essas parcerias visam à execução de atividades ou de projetos que podem 
ser de colaboração, de fomento ou de acordos de cooperação.

Essa legislação visa dar maior transparência e segurança jurídica nas relações entre 
o Estado e as OSC, inclusive estabelecendo metas e resultados a serem alcançados. 
Esta é uma legislação importante, pois no Brasil, desde o período colonial, existem 
instituições que têm ofertado serviços sociais, inclusive com recebimento de recursos 
estatais, sem uma regulação clara de como deve ser essa relação.

Provisões individuais

As provisões individuais correspondem aos cuidados realizados por pessoas 
(familiares, amigos, vizinhos ou membros da comunidade), geralmente de forma 
voluntária e sem remuneração. Muitas vezes esses cuidados são realizados sem 
um acordo formal e ocorrem conforme alguma circunstância específica, como 
quando uma família possui um de seus membros com deficiência ou uma pessoa 
idosa com limitações nas suas capacidades. São serviços variados, que vão desde 
o cuidado pessoal, como higiene, alimentação, medicação etc., e o apoio emocional 
até o suporte financeiro, entre outros.

Algumas vezes esse tipo de cuidado é uma escolha da pessoa, mas há os casos 
em que resulta da inexistência da provisão dos serviços por parte do Estado ou de 
OSC. Ainda, pode haver o serviço disponível no mercado, mas a família não dispõe 
de recursos para adquiri-lo. Nesses casos, não há opções a não ser a provisão do 
cuidado individual, sendo estabelecido algum arranjo familiar ou similar para 
atender as necessidades de cuidado.
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Como vantagens deste tipo de provisão, tem-se a atenção às necessidades espe-
cíficas da pessoa, o que pode gerar maior bem-estar, as possibilidades de inova-
ção, um possível menor custo para as famílias do que se adquirido pelo mercado, 
e o fortalecimento de vínculos afetivos, como nos casos em que avós cuidam de 
netos.

Em relação às desvantagens, aponta-se a sobrecarga de mulheres neste tipo de 
cuidados que se somam às demais funções desempenhadas por elas nas famílias, 
o adoecimento dos cuidadores causado pelo estresse da atividade e o impacto 
dessas condições na renda familiar, seja porque o cuidador não pode se ausentar 
para gerar renda do trabalho, seja porque, a depender das condições daquele que 
é cuidado, os custos da provisão são altos.

Gastos das famílias com provisão individual

Um estudo sobre os gastos mensais das famílias com crianças ou adolescentes que 
têm condições raras de saúde mostra uma variação entre R$ 1.060,00 a R$ 2.156,00 
(PINTO et al., 2019), o que indica a inviabilidade deste tipo de provisão para uma parte 
significativa da população brasileira.

Outro estudo evidencia o adoecimento de cuidadores de idosos em razão da grande 
sobrecarga física (pelo trabalho dispensado), psicológica (pela falta de apoio dos fami-
liares, dificuldade para lidar com o avanço da doença), social (pela falta de apoio formal 
e isolamento social) e financeira (decorrente do aumento do gasto com o cuidado e 
dificuldade de manter atividades que geram renda) (SOUZA, 2011).

As provisões podem ser combinadas?

Agora que você conhece quais são os provedores de proteção social, as diferen-
ças entre eles, bem como algumas de suas vantagens e desvantagens, a questão é: 
como ocorrem essas provisões no dia-a-dia? Por sua própria experiência, você já 
deve ter percebido que, na vida real, é muito raro encontrar serviços de proteção 
social que sejam fornecidos por um único provedor. A Educação, por exemplo, 
é provida por uma combinação entre serviços do Estado, por meio das escolas 
e universidade públicas (de âmbito municipal, como as Unidades Municipais de 
Educação Infantil, estadual, como a Universidade Estadual de Feira de Santana, 
na Bahia, e a Universidade Estadual de Campinas, em São Paulo, e federal, como 
o Colégio Pedro II, no Rio de Janeiro, e os Centros Federais de Educação Tecnoló-
gica), da iniciativa privada (como a Fundação Getúlio Vargas), por organizações 
comunitárias (como o Instituto Ayrton Senna e a OSC Amigos do Bem) e mesmo 
por indivíduos (como as atividades de reforço escolar realizadas por voluntários 
da comunidade).

Uma pessoa, ao longo de sua vida, pode ter acesso à educação por meio dos 
diversos provedores: realizar a Educação Infantil numa creche comunitária, 
a Educação Fundamental numa escola privada apoiada por reforço escolar, o 
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Ensino Médio numa escola estadual e o Ensino Superior numa faculdade privada. 
Além disso, muitas instituições privadas e comunitárias de ensino são subsidiadas 
pelo Estado, ao receberem recursos para proverem seus serviços, como as bolsas 
do Prouni ou os acordos de cooperação entre OSC e o poder público. Na área do 
trabalho, por exemplo, uma pessoa pode receber formação profissional por meio 
do Estado (cursos técnicos), receber vale transporte por parte da empresa em 
que trabalha, frequentar cursos de aperfeiçoamento realizados por uma Orga-
nização da Sociedade Civil. Esses exemplos evidenciam que uma política social é 
fornecida, de modo geral, por uma combinação de diferentes provedores, o que é 
conhecido como economia mista de bem-estar.

Como a economia mista de bem-estar se efetiva na área 
da Saúde?

Vamos usar a política de Saúde como um exemplo de combinação das provi-
sões. Antes mesmo de nascer, uma pessoa já recebe cuidados de Saúde, desde que 
a grávida realize consultas de pré-natal. Elas podem ocorrer no SUS ou por meio 
de clínicas e médicos da iniciativa privada ou de OSC. Ao nascer, o bebê deve fazer 
o teste do pezinho, que pode ser realizado por laboratórios públicos ou privados. 
No decorrer da infância, uma série de vacinas deve ser administrada à criança, 
como meio de prevenir agravamentos e mortes por doenças que têm controle e 
para isso existe o Programa Nacional de Imunizações. Esse acompanhamento é 
obrigatório para crianças cujas famílias são beneficiadas com programas de trans-
ferência de renda do governo federal.

Crianças pequenas exigem cuidados específicos e, muitas vezes, pessoas da 
família ou da vizinhança são aquelas que prestam esses cuidados. Se a criança 
apresentar alguma necessidade especial de cuidado, como nos casos em que tem 
alguma deficiência congênita ou adquirida, esses serviços tendem a ser de longo 
prazo ou mesmo permanentes. Por outro lado, há serviços de creche – públicos e 
privados – que também atendem esse público, associando atividades educacionais 
e cuidados de Saúde.

Ao longo da vida, as pessoas estão sujeitas a situações de emergência, como 
um acidente de trabalho ou de automóvel. Nesses casos, existe o Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU) e os Prontos-Socorros públicos, que realizam 
os atendimentos emergenciais. O acompanhamento da saúde ou de adoecimentos 
é realizado por meio de consultas e de procedimentos mais complexos, como a 
hemodiálise, o tratamento de câncer, as diferentes cirurgias, o que é feito por 
meio do SUS ou pela iniciativa privada (por meio de convênio médico-hospitalar, 
por exemplo). A depender da situação de saúde/doença, a pessoa recebe cuidados 
domiciliares de um familiar e apoio psicológico por uma organização voluntária. 
Há, também OSCs que prestam esses cuidados, como o Centro Infantil Boldrini, 
que atende crianças com câncer e seus familiares, em Campinas.

miolo-descomplicando-politicas-V1.indb   67 24/08/2023   13:25:21



68 DESCOMPLICANDO POLÍTICAS SOCIAIS NO BRASIL

Quais as vantagens e os limites da economia mista de 
bem-estar para as políticas sociais?

Há duas vantagens principais. Uma primeira é que a combinação entre prove-
dores possibilita superar os limites de cada tipo de provisão, podendo atender de 
forma mais completa as necessidades de bem-estar das pessoas. Por exemplo, os 
custos com a educação privada podem ser um fator de exclusão para um número 
muito significativo de crianças e adolescentes no ensino fundamental, o que as 
excluiria deste acesso. Nesse sentido, as ofertas estatais gratuitas alcançam essas 
pessoas e possibilitam que tenham as mesmas oportunidades de acesso daquelas 
cujas famílias têm condições financeiras para arcar com os custos de uma escola 
particular.

Outra vantagem da economia mista de bem-estar é a possibilidade de os indi-
víduos mudarem de provedor, de modo que tenham suas necessidades atendidas. 
Isso pode ocorrer, por exemplo, quando há uma mudança importante na renda 
familiar, e os pais transferem seus filhos de escolas privadas para as escolas da 
rede pública. Além disso, as pessoas têm expectativas e necessidades diferencia-
das e são capazes de perceber em que medida os provedores as atendem, podendo 
escolhê-los a partir de seus próprios critérios. Isso tanto serve para os diferentes 
tipos de provisão – Estado, mercado, organizações e indivíduos – como também 
num mesmo tipo. Um exemplo disso são as escolhas de famílias por escolas priva-
das que têm, também, formação religiosa específica, compatível com a religião 
adotada pelos pais. Outro exemplo são escolas que proveem um ensino diferen-
ciado, baseado em alguma metodologia específica, como o Método Montessori, que 
atendem as expectativas de alguns pais neste sentido.

Por outro lado, alguns limites também são identificados na economia mista de 
bem-estar: (1) a política social não é necessariamente mais barata do que quando 
ofertada por um único provedor. Por exemplo, o custo anual médio por aluno da 
Educação Fundamental em escolas particulares de Minas Gerais, em 2021, era 
de R$8.514, e de uma escola pública era de R$3.349,56;3 (2) não é assegurado um 
padrão de atendimento para os serviços dos diferentes tipos de provedores, o 
que pode gerar diferenças e mesmo disparidades na qualidade dos serviços. Um 
exemplo disso são o tempo de espera por consulta médica no SUS e em clíni-
cas de convênios que podem ser danosos para quem precisa de cuidados; (3) o 
grande leque de possibilidades proporcionado pela economia mista de bem-estar 
pode gerar dificuldades para optar e levar a escolhas equivocadas ou inadequa-
das, principalmente aquelas que têm consequências importantes no longo prazo, 
como a Educação. Portanto, muitas possibilidades de escolha também implicam 
variação de qualidade e riscos de uma decisão errada conforme as necessidades 
ou expectativas das pessoas; (4) a economia mista de bem-estar pode gerar uma 
administração burocrática, criando custos administrativos que devem ser arca-
dos pelos provedores, além de possíveis confusões, dadas as diferentes regras de 

3  Os valores variam conforme os estados da federação. Ver: MELHOR ESCOLA (2022).
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acesso para cada tipo de provisão. Por exemplo, as escolas têm diferentes regras 
de admissão, os planos privados de saúde têm exigências distintas para ofertar 
determinados serviços, os benefícios previdenciários privados e públicos têm 
regras distintas para serem acessados; (5) este tipo de economia reduz o poten-
cial de interação que gera coesão social na sociedade, pois acentua desigualdades, 
como as de renda e de gênero, e diferenças, como as religiosas. Isso é perceptível 
nos casos de escolas públicas em todo o Brasil, por exemplo, que têm sido majo-
ritariamente frequentadas por crianças e adolescentes oriundos dos estratos de 
renda mais baixos; (6) a dificuldade em estabelecer responsabilidades quando há 
parcerias entre o setor público e o setor privado, como nos casos em que há falhas 
no atendimento de uma unidade de saúde privada que atende pelo SUS.

Por que compreender a economia mista de bem-estar é 
importante para você?

A ideia de uma economia mista de bem-estar não é nova, pois a combinação de 
provedores já é experimentada desde a constituição dos Estados de Bem-estar. No 
entanto, ela foi fortemente retomada na década de 1970, capitaneada por países 
como os Estados Unidos e a Inglaterra, e por órgãos internacionais de cooperação 
e financiamento, como o Banco Mundial. Passou a ser, desde então, especialmente 
associada com o redirecionamento do papel do Estado na provisão de proteção 
social. Com isso, tem ocorrido um forte movimento em favor da provisão pelo 
mercado ou por OSC em detrimento da provisão pública estatal. Uma marca deste 
processo são as privatizações de serviços públicos, a transferência de recursos 
públicos para OSCs que executem serviços sociais, as restrições orçamentárias dos 
governos aos gastos com políticas sociais e mesmo o estímulo governamental às 
provisões do mercado por meio de subsídios diretos e indiretos.

Resumo

As políticas sociais são fornecidas por diferentes provedores: Estado, mercado, orga-
nizações voluntárias/comunitárias e indivíduos. O Estado é um importante provedor 
e há vantagens significativas em tê-lo como principal provedor, como é o caso das 
políticas de saúde e de educação. No entanto, os demais provedores também têm suas 
vantagens. Por distintos motivos, as pessoas podem escolher, dentre os provedores, 
aquele(s) que melhor atenda(m) suas necessidades.

Atualmente, as políticas sociais são ofertadas por meio de uma combinação de prove-
dores de serviços, sendo muito raro encontrar alguma que tenha um único provedor. 
Essa combinação da provisão pelo Estado, pelo mercado, por organizações voluntá-
rias/comunitárias e indivíduos é chamada de economia mista de bem-estar, e ela tem 
vantagens importantes, mas também tem suas limitações relacionadas aos custos, aos 
padrões, às escolhas e à burocracia. Ainda assim, ela tem se mantido desde a constitui-
ção dos Estados de Bem-estar, mas com um redirecionamento importante nos últimos 
anos no sentido de reduzir a responsabilidade do Estado nas provisões e aumentar 
a atuação do mercado, das organizações comunitárias/voluntárias e dos indivíduos.
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Para refletir

• A economia mista de bem-estar tem sido eficaz na proteção social da população 
brasileira? Justifique.

• Como as desigualdades entre as unidades federadas brasileiras podem impactar 
a provisão de proteção social?

• Como os limites constitucionais aos gastos com políticas sociais (Emenda Constitu-
cional 95) impactam a provisão de proteção social (estatal e não estatal)? 
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“Ei! Psiu! Você tem noção do tanto que as políticas sociais fazem parte 
da sua vida? Siiiimmm! Não acredita ou não sabe? Vem com a gente!”

Descomplicando políticas sociais no Brasil introduz o mundo das 
políticas sociais às pessoas curiosas e interessadas. São três espaços 
de conhecimento que funcionam de maneira independente, mas se 
complementam. 

#1 O primeiro livro – O que, por que, como, de quem e para quem? – 
ajuda a entender diversos aspectos relacionados às políticas sociais 
em geral.

#2 O segundo livro – A Constituição Federal de 1988 e a estrutura de 
proteção social brasileira – apresenta as bases da proteção social 
brasileira. 

#3 O terceiro livro – As políticas sociais por elas mesmas: por que 
importam para você e para a sociedade como um todo? – apresenta 
a você as políticas mais clássicas, como Previdência, Saúde, 
Educação, e algumas transversais, como as de cuidado e de cotas. 

Essa viagem lhe proporcionará uma nova visão de como a vida em 
sociedade se organiza. 
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